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PARECER PRÉVIO N° 73/2018 

PROCESSO TC 002923/2016 

DECISÃO Nº 281/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA P. M. DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

– CONTAS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2016. 

RESPONSÁVEL: JOÃO VIANNEY DE SOUSA ALENCAR – PREFEITO. 

ADVOGADO: LUÍS VITOR SOUSA SANTOS - OAB N° 12002. 

PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 

RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS. 

 

EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MUNICIPAL. CONTAS DE GOVERNO. ATRASO 

NO ENVIO DA LDO E LOA. NÃO PUBLICAÇÃO 

DOS DECRETOS DE ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS Nº 11 E 12. PEÇAS AUSENTES. 

DESPESAS COM PESSOAL ACIMA DO LIMITE 

PRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE 

PARCELAMENTO COM O INSS.  OCORRÊNCIAS 

INSUFICIENTES PARA REJEIÇÃO DAS 

CONTAS. 

1. A resolução do TCE/PI nº 39, art. 47, fixa prazo de 

10 dias contados da rejeição.  

2. O art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único da 

Constituição Estadual do Piauí/89, estabelece a 

obrigatoriedade de publicação dos Decretos e que seja 

no prazo de 10 dias, a partir da conclusão do ato; 

3. No que diz respeito ao não envio de peças, a 

ocorrência só se mantém pelo não envio eletrônico, 

uma vez que em sede de defesa foram acostadas 

documentalmente várias peças mencionadas no 

relatório; 

4. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) em seu 

artigo 22 define o Limite Prudencial de 95% do 

limite máximo para todas as esferas de governo e 

elencando as vedações ao Poder que incorrer no 

excesso. Entretanto, o referido limite se comporta 

mais como um alerta do que uma falha 

propriamente dita. 
Sumário. Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Caldeirão Grande. Contas de Governo. Exercício de 2016.  

Parecer Prévio concordando com a manifestação do Ministério 

Público de Contas, pela aprovação com ressalvas. Decisão 

unânime 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da Diretoria de 

Fiscalização da Administração Municipal – III DFAM (peça 16), o contraditório da II DFAM 

(peça 32), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 34), a sustentação oral do 

advogado Luís Vitor Sousa Santos - OAB n° 12002, que se reportou sobre as falhas 

apontadas, e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, acolhendo o 

Parecer Ministerial pela emissão de Parecer Prévio recomendando à APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS, com fundamento no art.120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da 

Constituição Estadual, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto da Relatora (peça 

42). 

 

COMUNICAÇÃO:  

Decidiu, também, a Segunda Câmara, unânime, deixar de acolher a sugestão ministerial de 

encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal referente ao portal da 

Transparência, para ciência, tendo em vista que a avaliação trazida aos autos já são de 

informações prestadas pelo próprio Ministério Público Federal, nos termos e pelos 

fundamentos expostos no voto da Relatora (peça 42).  

 

Ausentes por motivo justificado: Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros (conforme 

Portaria 374/18 de 17/05/2018) e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

(conforme Portaria 284/18 de 26/04/2018).  

 

Presentes: Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (presidente em exercício), 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (membro da Primeira Câmara convocado para 

compor quórum da Segunda Câmara e relatar os processos do Conselheiro Joaquim Kennedy 

Nogueira Barros, ausência justificada – a serviço do TCE), Conselheiro Substituto Jackson 

Nobre Veras, em substituição a Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

(ausência justificada no processo). 

 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo Pinheiro 

Júnior. 
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Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 017/2018, em Teresina, 23 de maio de 2018.  

 

(Assinado Digitalmente) 

Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins                                   Relatora 
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